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esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Freitas
S. Menezes. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 5430/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 922/04.0GNPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Marco Jesus da Silva, filho
de António Augusto de Jesus e de Teresa Marina da Silva, natural
de São Pedro de Castelões, Vale de Cambra, nascido em 5 de Ju-
nho de 1988, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 14826595,
com domicílio na Costa, S. Martinho do Campo, Valongo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Junho de 2004, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 24 de Fevereiro de 2006, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

27 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Aurora Manuela Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 5431/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 558/04.5GAPRD, pen-
dente neste Tribunal  contra o  arguido Vivol Elena,  filho de Feo-
dosicvicol e de Maria Vicol, natural de Moldávia, solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 32025366, com domicílio no lugar da
Ribeira, Oliveira, Vila Meã, Amarante,  por  se  encontrar  acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 9 de  Junho de 2004,  foi o mesmo declarado contu-
maz, em 13 de Fevereiro de 2006, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oliveira. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 5432/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel Freitas S. Menezes, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),  n.º  2211/
04.0TBPRD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  António
Faustino  Barbosa  Ferreira  Teles,  filho  de  António  Leal  Ferreira
Teles  e  de  Cândida  Barbosa  da  Costa,  natural  de  Sobrosa,  Pare-
des, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Julho de 1964,
casado,  titular do bilhete de identidade n.º 7389190, com domicí-
lio no  lugar de Vales, Rebordosa, 4580 Paredes, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física gra-
ve, previsto e punido pelo artigo 144.º do Código Penal, praticado
em  25  de  Abril  de  1999,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
2 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-

guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

6 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Freitas
S. Menezes. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Aviso de contumácia n.º 5433/2006 — AP. — O Dr. Pedro
Menezes  juiz  de  direito  do  3.º  Juízo  do Tribunal  da Comarca  de
Penafiel,  faz  saber  que  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 554/04.2GBPNF,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Samuel Filipe da Silva Rafael Ferreira, filho de Manuel Ferreira e
de Isaura da Silva Rafael, natural de Portugal, Porto, Massarelos,
Porto, nascido em 26 de Outubro de 1976, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 10820460, com domicílio na Várzea, Pinheiro,
4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Maio de 2004 foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 14 de Fevereiro de 2006, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

17 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria João M. L. C. Amaral.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 5434/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de  Peso  da  Régua,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  293/04.4TAPRG,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Maria Romina Dieguez Gomez, natural de Espanha, nascida
em 6 de Março de 1977, titular da identificação fiscal n.º 226375501
e  do  passaporte  n.º  76717564-Y,  com  domicílio  na  Quinta  do
Pessegueiro, Edifício Pessegueiro, loja 1, Santa Maria Maior, 5400
Chaves, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  24  de  Maio  de  2004,  foi  a  mesma  declarada  contumaz,  em
6 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

6 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
A Oficial de Justiça, Maria Emília Rodrigues Ventura.

Aviso de contumácia n.º 5435/2006 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peso da Régua, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º
do Código de Processo Penal), n.º 322/02.6GTVRL, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando Filipe Pinto, filho de Fernando
António Pinto e de Arlinda Cardosa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Novembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10951683, com domicílio na Barragem de Bagaúste,
Canelas, 5050, Peso da Régua, o qual foi em 9 de Julho de 2002,




